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Atos Legislativos 

Resolução 

~~~de~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N2 218, DE. 1 O DE MARÇO DE 2.020 
(Projeto de Resolução oº 001120, de autoria da Mesa da Câmara Municipal de Assis) 

FIXA o SUBSÍDJO nos VEREADORES E 
DO PRE~DENTE 00 PODER 
LEGISLATIVO no MUNICÍPIO DE: 
ASSIS PARA O MANDA TO 2021 A 2024. 

A ~"ESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso das atribuiçl\es que 

lhe são conferidas. fn7. saber que a Câmara Municipal aprova e ela pro rn uJga a scguinlt: 

Re.rn/uçào: 

Art.1° -

§ 1º -

§ 2· -

Art. 2°. 

Fica fixado o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Assis, no valor 

de R$ 5 .184,42 (cinco mil, cento e o itenta e quatro reais e quarenta e dois 

centavos). 

O subsídio do Presidente da Càmara Municipal de As.<>is, em razão do efetivo 

exercído do cargo, fica fixado no valor de R$ 5 .732.50 (cinco mil , setecentos e 

Lrinta e dois reais e cinquenta cc:nlavos). 

O subsídio será devido aos vereadores inclusive no período de recesso, nos 

tennos do d isposto no Regimento Interno. 

Para fins de direito ao recebimento de integralidade dos subsíd ios de que trata a 

presente lei, considerar-se-á como de efetivo exercício os períodos cm que o 
Vereador estiver desempenhando missões temporárias de caráter cultural ou de 

interesse do Município ou licenciado por até 15 (quinze) d ias em decorrência de 

moléstia grave, desde que devidamente comprovados. 

Parágn1fo Único- No caso de licença em decorrência de moléstia grave, após o 16° dia, o 

Art. 3"-

encargo deverá st:r custeado pelo INSS. caso o Vereador não faça parte de outro 

Rt!gime Próprio de Previdência. 

O vereador que deixar de comparecer as Sessões, sofrerá desconto no subsídio, 

cm valor proporcional ao número de sessões ordinárias realizada:; no mc?s. 
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Parágrafo Único - O desconto tratado no caput incidirá, ainda, nas ausências às reuniões 
da Comissão Permanente de que for memhro o vereador, na razão de 30 % do 
valor a ser descontado por !alta.<; às sessões ordinárias no mês respectivo. e 
independentemente da presença nessns. 

Art. 4° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1 u de janeiro de 2021. 

Ar t. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 10 DE MARÇO DE 2020. 

ICP 
Brasil 

~ .. ~...-
Página 12 


